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LEI Nº 10.069, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024.
ALTERA A LEI ORDINÁRIA Nº 9.542, DE 18 DE MAIO DE 2023.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Altera os incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX, do parágrafo único do art. 1º, da Lei nº 9.542, de 18 de maio de 2023, que “Dispõe sobre a instituição da Semana da Feconex no Município de Sete Lagoas”, passando a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 1º ........................
Parágrafo único. .....................
I - prospectar o setor produtivo da cidade de Sete Lagoas para os mercados estadual, nacional e internacional;

II - promover o acesso à diversidade cultural e empreendedora para a população;

III – reduzir as desigualdades econômicas regionais fomentando o desenvolvimento econômico de Sete Lagoas e região;

IV – valorizar as manifestações artísticas e culturais locais;

V – incentivar a realização anual da feira;

VI - atrair investimentos para a expansão e aperfeiçoamento econômico;

VII – orientar a adoção de práticas sustentáveis empresariais em respeito ao meio ambiente e aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da ONU;

VIII – estimular os empreendedores a praticar a inclusão na FECONEX de pessoas em situação de vulnerabilidade social, pessoas com deficiência, negros, mulheres chefes de família e LGBTQIA+;

IX – fortalecer o associativismo e cooperativismo local e regional.” (NR)
Art. 2º Acrescenta os incisos X, XI, XII e XIII ao parágrafo único do art. 1º da Lei nº 9.542, de 18 de maio de 2023, que “Dispõe sobre a instituição da Semana da Feconex no Município de Sete Lagoas”, com as seguintes redações:

“Art. 1º ........................
Parágrafo único. .....................
..................................
X - fomentar o turismo de negócios na cidade de Sete Lagoas;

XI - estimular atividades de beneficência às entidades filantrópicas;

XII - fomentar a cadeia produtiva local e regional;

XIII – fomentar o Agronegócio no Município.” (NR)
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 23 de dezembro de 2024.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
EDMUNDO DINIZ ALVES

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Agropecuária

HELISSON PAIVA ROCHA 

Procurador Geral do Município
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